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Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Novembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Miguel Fernando Cassola de 
Miranda Relvas.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2012.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Janeiro de 2012.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 11.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director  . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.º 1

 Centro Jurídico

Declaração de Retificação n.º 3/2012
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 249, de 29 de dezembro de 2011, 
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No 10.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«Ao nível da administração indireta do Estado, 

verifica -se uma importante redução do número de orga-
nismos por comparação com a estrutura anterior. Optou-
-se por manter, ainda que reestruturados, a Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P., o Estádio Universi-
tário de Lisboa, I. P., o Centro Científico e Cultural de 
Macau, I. P., e a Agência Nacional para a Qualificação 
e o Ensino Profissional, I. P.»

deve ler -se:
«Ao nível da administração indireta do Estado, verifica-

-se uma importante redução do número de organismos por 
comparação com a estrutura anterior. Optou -se por man-
ter, ainda que reestruturados, a Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I.P., o Estádio Universitário de Lisboa, I.P., 
o Centro Científico e Cultural de Macau, I.P., e a Agência 
Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P..»

2 — No 11.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«Da anterior estrutura da administração indireta 

são integradas noutros organismos, deste ou de outros 
departamentos governamentais ou, ainda, em insti-

tuições de ensino superior, as competências do Insti-
tuto de Meteorologia, I. P., do Instituto Tecnológico 
e Nuclear, I. P., do Museu Nacional da Ciência e da 
Técnica Doutor Mário Silva, bem como da Agência 
para a Sociedade do Conhecimento, I. P.»

deve ler -se:
«Da anterior estrutura da administração indireta 

são integradas noutros organismos, deste ou de outros 
departamentos governamentais ou, ainda, em insti-
tuições de ensino superior, as competências do Ins-
tituto de Meteorologia, I.P., do Instituto Tecnológico 
e Nuclear, I.P., do Museu Nacional da Ciência e da 
Técnica Doutor Mário Silva, bem como da Agência 
para a Sociedade do Conhecimento, I.P..»

3 — Na alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º, onde se lê:
«d) A Agência Nacional para a Qualificação e o En-

sino Profissional, I. P.»

deve ler -se:
«d) A Agência Nacional para a Qualificação e o En-

sino Profissional, I.P..»

4 — No n.º 2 do artigo 5.º, onde se lê:
«2 — A superintendência e tutela relativas à Agência 

Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., 
são exercidas em conjunto pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da educação e do emprego, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 20.º»

deve ler -se:
«2 — A superintendência e tutela relativas à Agência 

Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., 
são exercidas em conjunto pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da educação e do emprego, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 21.º»

5 — No n.º 3 do artigo 20.º, onde se lê:
«3 — O CCCM, I. P., é dotado apenas de autonomia 

administrava.»

deve ler -se:
«3 — O CCCM, I. P., é dotado apenas de autonomia 

administrativa.»

6 — Na alínea q) do n.º 3 do artigo 31.º, onde se lê:
«q) A Agência Nacional para a Qualificação, I. P., 

que passa a designar -se Agência Nacional para a Qua-
lificação e o Ensino Profissional, I. P.»

deve ler -se:
«4 — É reestruturada a Agência Nacional para a 

Qualificação, I.P., que passa a designar -se Agência Na-
cional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P..»

7 — No artigo 31.º, onde se lê:
«4 — O Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P., é in-

tegrado no Instituto Superior Técnico da Universidade 
Técnica de Lisboa.
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5 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica 
Doutor Mário Silva é integrado na Universidade de 
Coimbra.

6 — São ainda objecto de reestruturação os demais 
serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º»

deve ler -se:
«5 — O Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P., é in-

tegrado no Instituto Superior Técnico da Universidade 
Técnica de Lisboa.

6 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica 
Doutor Mário Silva é integrado na Universidade de 
Coimbra.

7 — São ainda objeto de reestruturação os demais 
serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º»
Centro Jurídico, 24 de janeiro de 2012. — A Diretora, 

Maria José Farracha Montes Palma Salazar Leite. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 24/2012
de 26 de janeiro

Na sequência de proposta da Comissão Europeia, todos 
os Estados membros da zona Euro acordaram em proce-
der à cunhagem, em 2012, de uma moeda corrente de € 2 
comemorativa dos 10 anos da colocação em circulação de 
notas e moedas denominadas em euro, ação que pretende 
assinalar um momento histórico da União Europeia.

Durante o ano de 2012, no âmbito das celebrações 
«Guimarães, Capital Europeia da Cultura — 2012» decor-
rem diversas ações evocativas da relevância histórica e 
cultural da cidade, do Castelo de Guimarães e da figura 
de D. Afonso Henriques, Primeiro Rei de Portugal, entre 
as quais a emissão comemorativa de uma moeda corrente 
de € 2, com a qual se pretende homenagear Guimarães, 
como cidade de Portugal e da Europa.

As presentes emissões comemorativas de moedas corren-
tes observaram o teor da Recomendação da Comissão 
Europeia, de 19 de dezembro de 2008, e o das Conclusões 
do Conselho para as Questões Económicas e Financeiras 
(ECOFIN), de 10 de fevereiro de 2009, relativos às orien-
tações comuns para as faces nacionais das moedas em 
euros destinadas à circulação. Aplicam -se a estas emissões 
comemorativas de moedas correntes todas as disposições 
europeias em vigor para as moedas correntes, nomeada-
mente as referentes às especificações técnicas, ao poder 
liberatório e às novas faces comuns das moedas de euro 
destinadas à circulação. A emissão, cunhagem, colocação 
em circulação e comercialização destas moedas correntes é 
ainda regulada pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, 
de 26 de junho, alterado pelo artigo 82.º do Decreto -Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, nos aspetos não regulamen-
tados por normas comunitárias ou pela presente portaria.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Tesouro 

e das Finanças, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de junho, na redação introduzida 
pelo artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de 
junho, e da alínea bb) do n.º 3 do Despacho n.º 12907/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 28 
de setembro de 2011, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), 
fica autorizada, dentro do volume de emissão de moeda 
metálica aprovado pelo Banco Central Europeu, a cunhar, 
no ano de 2012, duas emissões comemorativas da moeda 
corrente de € 2 e a proceder à comercialização das corres-
pondentes moedas com acabamento especial:

a) Uma emissão comemorativa da moeda corrente desig-
nada «X Aniversário da Circulação do Euro»;

b) Uma emissão comemorativa da moeda corrente desig-
nada «Capital Europeia da Cultura — Guimarães 2012».

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — As características visuais das emissões comemo-
rativas das moedas correntes referidas no artigo anterior 
são as seguintes:

a) Na face comum de ambas as moedas é utilizado o 
desenho europeu constante da Comunicação da Comissão 
Europeia n.º 2006/C225/05, publicada no Jornal Oficial 
da União Europeia, de 19 de setembro de 2006;

b) Na face nacional da moeda designada «X Aniversário 
da Circulação do Euro» é utilizada uma composição de 
elementos que simbolizam o papel fulcral desempenhado 
pela moeda euro nos últimos 10 anos no quotidiano das 
pessoas (representadas no desenho), no comércio (repre-
sentado por um barco), na indústria (representado por uma 
fábrica) e na energia (representada por estações de energia 
eólica), que é circundada pelas legendas «PORTUGAL» e 
«2002 -2012», envolvendo todo o desenho encontram -se as 
12 estrelas, dispostas em forma circular, que representam 
a União Europeia;

c) Na face nacional da moeda designada «Capital Euro-
peia da Cultura — Guimarães 2012», no campo central, 
são representados os elementos de maior significado e 
simbolismo da Cidade de Guimarães, a efígie de D. Afonso 
Henriques com a sua espada e um fragmento do Castelo 
de Guimarães, no campo inferior direito figuram o logó-
tipo em forma de coração, símbolo da «Capital Europeia 
da Cultura», e a legenda «Guimarães 2012» e no campo 
esquerdo o escudo nacional com a legenda «Portugal», 
envolvendo todo o desenho encontram -se as 12 estrelas, 
dispostas em forma circular, que representam a União 
Europeia.

2 — São aprovados os desenhos das faces nacionais das 
emissões comemorativas das moedas correntes referidas 
no artigo anterior, os quais constam do anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente 
portaria são cunhadas com acabamento normal e com 
acabamento especial, podendo ser do tipo «Brilhantes 
não circuladas» (BNC) e do tipo «Provas numismáticas» 
(proof), de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de junho.

4 — As moedas com acabamento especial são devi-
damente protegidas e apresentadas em embalagens 
próprias.




